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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 33/2025 

 
A PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL S.A., por intermédio do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Resolução de Diretoria 
de 8 de setembro de 2025, torna público que, conforme autorização contida no processo administrativo                  
nº 25/0489-0001422-0, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO, 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 13.303/2016, Resolução 
PGE/RS nº 228/2023, Lei Estadual nº 11.389/1999, Lei Estadual nº 11.299/1998, Lei Estadual nº 
13.706/2011 e Decreto Estadual nº 48.160/2011, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Estadual 
nº 42.250/2003, Decreto Estadual nº 54.946/2019, Decreto Estadual nº 57.154/2023, Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da PROCERGS vigente e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 
legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. O cronograma e objeto desta 
licitação constam nos quadros abaixo: 
 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 07/11/2025 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 9h do dia 01/12/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: após às 9h do dia 01/12/2025 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 9h20min do dia 01/12/2025 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: no Portal de Compras Eletrônicas da PROCERGS 
em http://www.compras.procergs.rs.gov.br 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Exclusivamente no sistema eletrônico 
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO: Exclusivamente no sistema eletrônico 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO: Exclusivamente no sistema eletrônico 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Exclusivamente no sistema eletrônico 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília/DF 

 

Lote Descrição Família LIC 

1 

Contratação de prestação de serviços continuados, sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, para substituição de 10 (dez) condicionadores 
de ar tipo split, desinstalação de equipamentos existentes e instalação de 
equipamentos novos de 18.000 BTUs, instalação de linhas frigorígenas 
novas, fornecimento de materiais e prestação de garantia on site, pelo 
Sistema de Registro de Preços, de acordo com as quantidades, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

0057 
e/ou 0290 
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CAPÍTULO PRIMEIRO – DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação visa a contratação de prestação de serviços continuados, sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, para substituição de 10 (dez) condicionadores de ar tipo split compreendendo a 
desinstalação dos equipamentos existentes e instalação de equipamentos novos de 18.000 BTUs, a 
instalação de linhas frigorígenas novas, o fornecimento de materiais e a prestação de garantia on site de 2 
(dois) anos, pelo Sistema de Registro de Preços, de acordo com as quantidades, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

CAPÍTULO SEGUNDO – DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
 
2.1 O Edital pode ser obtido pela internet em https://www.procergs.rs.gov.br/licitacoes, no Portal de 

Compras da PROCERGS em https://www.compras.procergs.rs.gov.br. 
 
2.2 Esta licitação será realizada na forma eletrônica, em https://www.compras.procergs.rs.gov.br, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação. 
 

CAPÍTULO TERCEIRO – DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
 
3.1 Na data e horário designados no preâmbulo deste Edital será aberta sessão pública pelo(a) 

Pregoeiro(a). 
 
3.2 Na eventualidade de não haver expediente na PROCERGS ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o próximo dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não ocorra comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

 
CAPÍTULO QUARTO – DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderão participar 

desta licitação as pessoas físicas e jurídicas legalmente estabelecidas no Brasil, que estejam 
devidamente credenciadas nos termos do item 6 deste Edital. 
 

4.2 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os licitantes enquadrados em 
qualquer das seguintes hipóteses: 

 
4.2.1 Declarados inidôneos pela PROCERGS. 
 
4.2.2 Inscritos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CFIL/RS. 
 
4.2.3 Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial. 
 
4.2.4 Submissos a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução. 
 
4.2.5 Em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou 

desenvolva projeto na PROCERGS em que familiar exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, na forma do Art. 8º do Decreto Estadual nº 48.705/2011. 

 
4.2.6 Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta 

licitação. 
 

https://www.procergs.rs.gov.br/
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4.3 Não poderão participar desta licitação, ainda que direta ou indiretamente, servidores públicos da 
PROCERGS. Para fins deste dispositivo, considera-se participação indireta a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

 
4.4 Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de 1 (uma) proposta por Lote. 
 
4.5 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

 
4.6 É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de 

Autorização para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às 
exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação 
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente. 

 
4.7 Não será permitida participação de Consórcios. 
 
4.8 Não será permitida a participação de Cooperativas de Trabalho. 

 
CAPÍTULO QUINTO – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS 

E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1 Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do envio da proposta 

inicial, o enquadramento social de que trata este subitem, devidamente comprovado conforme 
estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. 
 
5.1.1 A declaração eletrônica de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, em campo específico do sistema eletrônico, dispensa a 
apresentação ou postagem de Declaração de Enquadramento como Micro 
empresa ou Empresa de Pequeno Porte do licitante na forma documental. 

 
5.1.2 A declaração eletrônica não exclui a apresentação da comprovação de 

enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitida pela 
Junta Comercial do Estado sede do licitante, quando este optar pelos benefícios 
deste tratamento diferenciado. 

 
5.2 A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, significará a desistência da 

Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas 
pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
5.3 Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 
classificada, desde que esta não seja de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

 
5.4 Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta de 
menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 
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5.5 No caso de não adjudicação à Microempresa ou à Empresa de Pequeno Porte serão convocadas 
as empresas remanescentes, de mesmo enquadramento social, na ordem classificatória, para o 
exercício de mesmo direito, que se encontrem na situação de empate. Na hipótese de não haver 
mais empresas de mesmo enquadramento social, o objeto da licitação será adjudicado para a 
empresa originalmente vencedora. 

 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar todos os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, sob pena de inabilitação. 

 
5.7 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentos com restrições 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da 
declaração de vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério da PROCERGS, para 
apresentar as respectivas certidões de regularidade. 

 
5.8 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo facultado 
a PROCERGS convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
5.9 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que venha a ser contratada para a prestação de 

serviços, mediante cessão de mão de obra, não poderá se beneficiar da condição de optante pelo 
Simples Nacional e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma 
da legislação em vigor, em decorrência de sua exclusão obrigatória, a contar do mês seguinte ao 
da contratação, salvo as exceções previstas no §5º-B a 5º-E do art. 18 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 
 
5.9.1 Para efeito de comprovação, a empresa a ser contratada deverá apresentar, no prazo de 

até 90 (noventa) dias, cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do Contrato de 
prestação de serviços, mediante cessão de mão de obra. 

 
CAPÍTULO SEXTO – DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 Os interessados em participar da presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto 

ao provedor do sistema, encaminhados em https://portaldofornecedor.rs.gov.br. 
 
6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.3 O credenciamento implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

 
6.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.6 No caso da permissão de participação de empresas em consórcio (item 4.7), o credenciamento e a 

operação do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 
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CAPÍTULO SÉTIMO – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1 Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente no sistema eletrônico em https://www.compras.procergs.rs.gov.br, quando 
se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

 
7.2 As propostas deverão estar datadas e ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a 

contar da data da abertura da licitação. Não constando o prazo, entender-se-á 60 (sessenta) dias. 
 
7.3 Os licitantes deverão consignar suas propostas comerciais contendo o preço unitário do material 

ofertado, o preço unitário dos serviços ofertados e o Preço Total Estimado Anual do Lote 
(PTEAL), já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7.3.1 A proposta final deverá manter inalteradas as características dos serviços 

descritas pelo licitante em sua proposta inicial. 
 
7.3.2 O valor a ser cadastrado no sistema eletrônico, para fins de disputa durante a sessão 

pública do Pregão, será o Preço Total Estimado Anual do Lote (PTEAL), devendo 
estar contempladas todas entregas, itens, prazos, atividades e serviços previstos neste 
Edital e seus Anexos, decorrente da aplicação da seguinte fórmula: 

 
PTEAL = (SSS18000 x 10) + (FTF18000 x 20) 
 
Onde, 
 
PTEAL2 = Preço Total Estimado Anual do Lote 2; 
SSS18000 = Preço unitário ofertado para os serviços de substituição de condicionador de 
ar tipo split de 18000 BTU/h marca Daikin / Ecoswing Gold Wi-fi modelo 
FTKP18S5VL/RKP18S5VLcom fornecimento de material, 3 metros (metros) de 
tubulação frigorígena de ½"e ¼", suporte para condensadora, de acordo com as 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
10 = Quantidade estimada anual de contratação de serviços de substituição de 
condicionador de ar tipo split de 18000 BTU/h, de acordo com as condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
FTF18000 = Preço unitário por metro ofertado para fornecimento de tubulação frigorígena 
adicional de ½"e ¼" para condicionador de ar tipo split de 18000 BTU/h, de acordo com 
as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
20 = Quantidade estimada anual de metros de tubulação frigorígena adicional de ½"e ¼" 
para condicionador de ar tipo split de 18000 BTU/h, de acordo com as condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
7.3.3 O Preço de referência e o Critério de Aceitabilidade de Preços Unitários deste 

Pregão Eletrônico são sigilosos conforme Art. 34 da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
7.3.4 Estima-se a quantidade de utilização de serviços e materiais conforme abaixo: 

 

Lote Item Especificação 
Quantidade 
Estimada 

Anual 

1 2.1 
Substituição de condicionador de ar tipo split de 18000 BTU/h marca Daikin / 
Ecoswing Gold Wi-fi modelo FTKP18S5VL/RKP18S5VL com fornecimento 
de material, 3 metros (metros) de tubulação frigorígena de ½"e ¼", suporte 

10 
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para condensadora e mão de obra. 
2.2 Fornecimento de tubulação frigorígena adicional de ½"e ¼", se necessário. 20 

 
7.3.5 De acordo com o Sistema de Registro de Preços, as quantidades relacionadas 

acima são meramente estimativas, podendo variar de acordo com as 
necessidades da PROCERGS. A não contratação nas quantidades previstas não 
gera qualquer obrigação de indenização pela PROCERGS à empresa a ser 
contratada. 

 
7.3.6 As propostas comerciais das empresas licitantes deverão considerar as 

prestações de serviços nos locais estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I 
deste Edital. 

 
7.3.7 Os produtos e serviços ofertados deverão atender integralmente as características 

técnicas mínimas obrigatórias estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e 
as condições da minuta de Contrato, sob pena de desclassificação. 

 
7.3.8 O licitante vencedor que deixar de atender as especificações, prazos e 

características estabelecidos neste Edital e na Minuta de Contrato, causando 
danos, perdas ou prejuízos à PROCERGS, estará sujeito à reparação dos mesmos, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

 
7.3.9 Os licitantes poderão utilizar o Modelo de Proposta Comercial sugerido como 

Anexo deste Edital. 
 

7.3.10 NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL DO LICITANTE VENCEDOR. 
 

7.4 No momento do envio da proposta, os licitantes deverão prestar, por meio do sistema eletrônico, 
as seguintes declarações: 
 
a) que estão cientes das condições contidas neste Edital e seus Anexos, bem como que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
b) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para as suas participações, conforme 

referido no item 4.2, cientes da obrigatoriedade de declararem ocorrências posteriores; 
c) que cumprem os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando aptos a usufruir do tratamento estabelecido em seus Arts. 42 a 49, se for o caso; 
d) que não empregam menor(es) de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregam menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos, conforme legislação vigente; 

e) que assumem o compromisso de guardar todos os documentos exigidos para esta 
licitação, originais ou autenticados, anexados eletronicamente, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, e apresentá-los quando requeridos pelo(a) Pregoeiro(a); 

f) que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para 
todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal                          
nº 13.303/2016 e legislação pertinente em caso de declaração falsa, sem prejuízo da 
responsabilização civil e criminal. 

 
7.5 As declarações mencionadas no subitem anterior são condicionantes para a participação 

neste Pregão Eletrônico. 
 
7.6 Nos casos de emissão de declaração falsa, o(s) licitante(s) estará(ão) sujeito(s) à tipificação do 

crime de falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro e nos crimes previstos na Lei 
Federal nº 13.303/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no 
presente Edital. 
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7.7 Até a data e hora marcadas para fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
7.8 Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato 

superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
7.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades, considerando o disposto neste Edital. 
 
7.10 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade dos licitantes, não lhes assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.11 NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
7.12 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo 
após a abertura da sessão pública. 

 
7.13 O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não se 
produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. 

 
7.14 É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a 

incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados 
interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou 
outras correlatas. 

 
7.15 As propostas de todos licitantes ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

CAPÍTULO OITAVO – DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 
 
8.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico https://www.compras.procergs.rs.gov.br. 
 
8.2 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
8.3 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências 

de habilitação previstas neste Edital. 
 
8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema, pelo(a) Pregoeiro(a) ou de sua desconexão. 

 
8.5 Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
8.6 Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos para 

o(a) Pregoeiro(a), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal de Compras da 
PROCERGS, salvo se todos os participantes permaneçam na sala virtual de disputa e concordem 
expressamente com a retomada dos trabalhos. 
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8.7 No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua reconexão ao sistema. 

 
CAPÍTULO NONO – DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 
Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão pública, 
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília/DF e serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO – DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 
 
10.1 A abertura das propostas e da sessão pública deste Pregão ocorrerão na data e horário indicados 

na primeira página deste Edital. 
 
10.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
10.3 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico do 

Pregão, com acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas 
desclassificadas aos autos do processo licitatório. 

 
10.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
10.5 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
10.6 Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico do Pregão, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados 
no registro de cada lance. 

 
10.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, não sendo aceitos nenhum outro tipo de contato, como 
meio telefônico ou e-mail. 

 
10.8 Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado 

pelo sistema eletrônico. No caso de 2 (dois) ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.8.1 Com a finalidade de evitar o empate entre lances, o sistema eletrônico considera o 

registro de novas ofertas em milissegundos. 
 
10.8.2 Havendo empate, mesmo considerando a condição acima, o desempate se dará nos 

termos previstos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PROCERGS. 
 
10.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
10.10 Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 
 
10.11 A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de 1% (um por cento). 
 
10.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo as decorrentes de caso fortuito ou 
imprevisível com a devida justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
10.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.14 Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 
10.15 A etapa de envio de lances, caracterizada como modo de disputa aberto, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 
 
10.15.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
10.15.2 Na hipótese de não haver novos lances, a etapa será encerrada automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances. 
 
10.15.3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 
definição das demais colocações. 

 
10.15.4 Após o reinício previsto no item acima, os licitantes poderão ser convocados para 

apresentar lances intermediários. 
 
10.15.5 Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 
10.16 Com o objetivo de manter a isonomia do certame e inibir a utilização de softwares tipo 

robôs de lances durante o tempo de disputa randômico, o intervalo de tempo entre lances 
será de 3 (três) segundos entre licitantes diferentes e de 10 (dez) segundos entre lances de 
um mesmo licitante. 

 
10.17 Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, o sistema eletrônico aplicará o disposto 

no Capítulo Quinto deste Edital, se for o caso. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO – DAS NEGOCIAÇÕES 
 
11.1 Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá abrir negociação com o licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 
visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 
11.2 As negociações serão realizadas por meio do sistema eletrônico do Pregão, podendo ser 

acompanhadas pelos demais licitantes, durante a sessão pública, em tempo real. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo não inferior a 20 (vinte) 

minutos, definido pelo(a) Pregoeiro(a), deverá postar na página do respectivo Pregão em 
https://www.compras.procergs.rs.gov.br, a proposta de preço adequada ao valor ofertado, 
devidamente preenchida, que fará parte do futuro Contrato como anexo. 

 
12.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta convocada, poderá ser 

desclassificado e, neste caso, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
 
12.3 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos da PROCERGS, para orientar sua decisão 

acerca da recusa ou aceitação da proposta. 
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12.4 Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
12.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos ou irrisórios, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
12.6 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital 

será desclassificada aquela que: 
 
a) não atenda às exigências do ato convocatório da licitação; 
b) apresente preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos pela 

PROCERGS, mesmo que sigilosos, conforme informado neste Edital; 
c) apresente preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade. 

 
12.7 Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor 

por extenso. 
 
12.8 A PROCERGS concederá ao licitante classificado em primeiro lugar a oportunidade de demonstrar 

a exequibilidade de sua proposta. 
 

12.8.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou 
exigir do licitante a sua demonstração. 

 
12.8.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

realizar diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, ou exigir 
do licitante a demonstração. 

 
12.8.3 Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
12.9 Será considerado vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor 

Preço para este Pregão Eletrônico. 
 
12.10 A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico do 
Pregão, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 
12.11 Erros ocorridos no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, se exigida, não 

constituem motivo para desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não implique na majoração do preço proposto. 

 
12.12 Será(ão) considerado(s) excessivo(s), acarretando a desclassificação de eventual licitante 

classificado em primeiro lugar, o(s) preço(s) ofertado(s) superior(es) ao autorizado pela 
Diretoria da PROCERGS, mesmo que sigiloso(s). 

 
CAPÍTULO DÉCIMO TERCEIRO – DA HABILITAÇÃO 

 
13.1 Após o aceite da proposta vencedora, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, 

por meio do sistema em que foi realizada a disputa, no prazo mínimo de 2 (duas) horas definido 
pelo(a) Pregoeiro(a), prorrogável por igual período, se requerido pelo licitante e aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a), os documentos de habilitação abaixo discriminados. 
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13.2 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica 
 

13.2.1 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se tratando de 
Microempreendedor Individual – MEI. 

 
13.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
13.2.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

 
13.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 
 
13.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.2.6 Enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, emitido pela 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de 
outro Estado da Federação, ou, ainda, pela forma prevista no Art. 39A da Lei Federal    
nº 8.934/1994, acompanhada da declaração na forma eletrônica, quando for o caso. 

 
13.3 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
13.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
13.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

 
13.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante. 
 
13.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do estabelecimento Sede da 

empresa licitante. 
 
13.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul. 
 
13.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 
 
13.3.7 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

 
13.3.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
13.4 Documentos Relativos à Qualificação Técnica 

 
13.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de 1 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito do 
objeto deste Edital e seus Anexos, compatível com o objeto da contratação que 

https://www.procergs.rs.gov.br/
mailto:procergs@procergs.rs.gov.br


 
 

 
 

PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 
Praça dos Açorianos, s/nº – Centro Histórico – CEP 90.010-340 – Porto Alegre/RS – Brasil 
PABX +55 (51) 3210-3100 – https://www.procergs.rs.gov.br – procergs@procergs.rs.gov.br  

comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades objeto do respectivo Lote, comprovando que a empresa 
licitante realizou a instalação de ao menos 5 (cinco) condicionadores de ar. 
 
13.4.1.1 Os atestados deverão atender o padrão exigido pelo CREA ou CFT – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho Federal de 
Técnicos Industriais, devendo estar registrados nestes órgãos, com número 
do selo de registro visível e acompanhados da respectiva CAT (Certidão de 
Acervo Técnico). 

 
13.4.2 Certidão de Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no 

CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, da empresa licitante, comprovando 
atividade relacionada com o objeto, em plena validade. 

 
13.4.3 Comprovação de que a empresa licitante é instalador credenciado pelo fabricante Daikin. 

A comprovação deverá se dar por consulta no site do fabricante ou por declaração 
emitida pelo mesmo. 

 
13.4.4 Comprovação de que a licitante possui, na data de assinatura do contrato, pelo menos, 

1 (um) Engenheiro Mecânico registrado no CREA ou 1 (um) profissional Técnico em 
Refrigeração e Ar-Condicionado registrado no CFT – Conselho Federal de Técnicos 
Industriais. 

 
13.5 Documentos Relativos à Habilitação Econômico-Financeira 

 
13.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista 
para o recebimento da documentação da habilitação. 

 
13.5.2 Certificado de Ateste e de Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, expedido pela 

Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (CAGE), a ser obtido no 
site https://sisacf.sefaz.rs.gov.br. 

 
OU 
 

13.5.3 Comprovação da Habilitação Econômico-Financeira do licitante, em consonância com o 
Decreto Estadual nº 57.154/2023, devendo apresentar índices de liquidez geral - ILG, de 
solvência geral - ISG, e de liquidez corrente - ILC, superiores a 1 (um), obtidos pelas 
seguintes fórmulas:   
 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
b) Índice de Solvência Geral (ISG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não 

Circulante); e 
c) Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 
13.5.3.1 É dispensada a exigência das comprovações acima para o 

Microempreendedor Individual – MEI, que está prescindido da elaboração do 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis na forma do Art. 
1.179, § 2º da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

 
13.5.3.2 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício, na forma do Art. 3º da Lei 
Estadual nº 13.706/2011. 
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13.5.3.3 Os documentos do item 13.5.3 poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Ateste e de Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, expedido pela 
Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (CAGE), a ser 
obtido no site https://sisacf.sefaz.rs.gov.br, conforme item acima. 

 
13.6 Do Trabalho de Menor 
 

A apresentação da declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, ESTÁ DISPENSADA, conforme disposto neste Edital, DEVENDO O 
LICITANTE DECLARAR ESTA CONDIÇÃO EXCLUSIVAMENTE NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

 
13.7 O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE emitido na família designada no preâmbulo deste 

Edital e respectivo Anexo, substituem os documentos para habilitação que neles constam, exceto 
os relativos ao item 13.4 – Documentos Relativos à Qualificação Técnica. 

 
13.8 A entrega da documentação física original ou autenticada fica DISPENSADA, podendo ser 

solicitada a qualquer momento no prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
13.9 Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 13.3, exceto 

subitens 13.3.1 e 13.3.2, serão considerados válidos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data de sua emissão. 

 
13.10 Os documentos referentes à habilitação dos licitantes deverão estar válidos na data marcada para 

abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
 
13.11 Quando da apreciação de todos os documentos apresentados pelo licitante mais bem classificado, 

o(a) Pregoeiro(a) procederá ao que segue: 
 

13.11.1 Será agendado o evento de Julgamento da Habilitação onde o(a) Pregoeiro(a) 
declarará se o licitante está habilitado ou inabilitado. 

 
13.11.2 Sendo o licitante mais bem classificado declarado habilitado, o sistema eletrônico 

iniciará a contagem do prazo, não inferior a 10 (dez) minutos, para os demais licitantes 
registrarem suas manifestações de intenção de interposição de Recurso 
Administrativo, se assim desejarem. 

 
13.11.3 Sendo o licitante mais bem classificado declarado inabilitado, o(a) Pregoeiro(a) 

convocará o próximo classificado, pela ordem de classificação, para negociação de 
preço e, posteriormente, serão requeridos os documentos deste próximo licitante, e 
assim sucessivamente, até que seja encontrado licitante que atenda as condições do 
Edital. 

 
13.11.4 O prazo para manifestação de intenção de interposição de Recurso Administrativo 

por licitante inabilitado ocorrerá somente quando houver a declaração de novo licitante 
habilitado neste certame, em novo Julgamento da Habilitação ou o certame restar 
fracassado, com o mesmo prazo de contagem de prazo estabelecido acima. 

 
13.11.5 Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) considerará o licitante 
inabilitado, pelo não atendimento das exigências deste Edital. 
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13.12 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e, eventualmente, após 
homologação da licitação, a assinar o Contrato no prazo fixado pela PROCERGS, ressalvados os 
casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 
recusa. 

 
13.13 Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos por 

Tradutor Público e Intérprete Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação dos 
documentos em língua estrangeira a que se refere. 

 
13.14 Nos casos de apresentação de documento falso, os licitantes estarão sujeitos à tipificação 

dos crimes de falsidade, previstos na legislação brasileira, sem prejuízo da aplicação de 
sanções administrativas. 

 
13.15 Os documentos apresentados pelos licitantes que forem emitidos pela internet, ou que sejam 

substituídos pelo Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, terão sua validade verificada pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

 
CAPÍTULO DÉCIMO QUARTO – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, 

IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1 Os pedidos de esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao(à) Pregoeiro(a) em até 

3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, exclusivamente pelo 
sistema eletrônico, na página deste certame, no Portal de Compras da PROCERGS. 

 
14.2 As impugnações ao Edital deste Pregão Eletrônico deverão ser dirigidas ao(à) Pregoeiro(a), 

exclusivamente pelo sistema eletrônico deste Pregão, no Portal de Compras da PROCERGS. 
 
14.2.1 Decairá do direito de impugnação ao Edital quem não se manifestar em até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

 
14.2.2 O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões fundamentadas 

ao(à) Pregoeiro(a), que instruirá sua resposta e submeterá à apreciação do Diretor-
Presidente da PROCERGS, ou quem o estiver substituindo, para sua decisão. 

 
14.2.3 Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pela área demandante da licitação, opinar sobre a 

impugnação, submeter à decisão do Diretor-Presidente da PROCERGS e publicar a 
decisão sobre o pedido em até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento, 
limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 
14.2.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
14.2.5 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, quando a resposta resultar alteração que interfira 
na elaboração da proposta. 

 
14.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de registrar Recurso Administrativo, em formulário eletrônico específico do sistema eletrônico, 
com registro em ata da síntese das suas razões, no prazo não inferior a 10 (dez) minutos. 
 
14.3.1 Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da declaração de vencedor, 

para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente na 
página eletrônica deste Pregão em https://www.compras.procergs.rs.gov.br. 
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14.3.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

 
14.3.3 A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará na decadência do 

direito ao Recurso Administrativo, ficando a PROCERGS autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor ou homologar o fracasso da licitação. 

 
14.4 Caberá ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar, encaminhar para a área demandante da licitação, se 

necessário e opinar sobre os Recursos Administrativos, encaminhando ao Diretor-Presidente, ou 
quem o estiver substituindo, devidamente informado, quando mantiver a sua decisão. 
 
14.4.1 A petição de Recurso Administrativo dirigida à autoridade competente, por intermédio 

do(a) Pregoeiro(a), deverá ser fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio 
do sistema em que foi realizada a disputa deste Pregão ou em processo administrativo 
eletrônico. 

 
14.4.2 O Recurso Administrativo será conhecido pelo(a) Pregoeiro(a), se for tempestivo, se 

estiver fundamentado conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se 
estiver de acordo com as condições deste Edital e se atender as demais condições para 
a sua admissibilidade. 

 
14.4.3 O acolhimento de Recurso Administrativo implicará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.4.4 Os arquivos eletrônicos com textos das Razões e Contrarrazões serão encaminhados 

eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa deste Pregão. 
 
14.4.5 O Recurso Administrativo terá efeito suspensivo. 
 

14.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e se incluirá o do 
vencimento. 

 
14.6 Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dias de expediente 

comercial da PROCERGS. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO QUINTO – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pelo Diretor-Presidente da 

PROCERGS, após a regular decisão dos Recursos Administrativos apresentados, se houver. 
 
15.2 Constatada a regularidade dos atos praticados neste certame, o Diretor-Presidente da 

PROCERGS poderá homologar este procedimento licitatório. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO SEXTO – DO TERMO DE CONTRATO 
 
16.1 O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, após formalmente convocado, para assinar o 

Contrato com a PROCERGS. 
 
16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Contrato, a PROCERGS poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3 O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela PROCERGS. 

 
16.4 O prazo de vigência contratual será o estabelecido na Minuta de Contrato deste Edital. 
 
16.5 O(s) local(is) de execução do(s) serviço(s) será(ão) o(s) previsto(s) no Termo de Referência e na 

Planilha de Custos e Formação de Preços, ambos deste Edital, quando couber. 
 
16.6 Previamente à contratação será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CFIL/RS e ao Cadastro Informativo – 
CADIN/RS para identificar possível impedimento relativo ao licitante vencedor, cujo comprovante 
será anexado ao processo. 

 
16.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação 
da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
16.8 É facultado à PROCERGS, quando o convocado não assinar o Contrato, revogar esta licitação, 

sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na legislação e neste Edital. 
 
16.9 Os prazos para assinatura de Contrato previstos neste Edital aplicam-se, também, às assinaturas 

de Atas de Registro de Preços. 
 
16.10 Nas contratações de prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, 

a empresa futuramente contratada por este certame deverá comprovar o cumprimento da paridade 
salarial entre homens e mulheres em seus quadros de colaboradores que prestarão serviços à 
PROCERGS, conforme determina a Lei Estadual nº 16.190/2024. 
 
16.10.1 A comprovação de paridade salarial deverá se dar mediante a apresentação de 

documento comprobatório que conterá o nome dos colaboradores da empresa 
contratada, o tempo de serviço, os cargos ocupados e os valores de remuneração, 
devidamente assinados por seu representante legal. 

 
16.10.2 A apresentação de comprovação, nos termos acima, deverá se dar em até 15 (quinze) 

dias, contados da assinatura do Contrato. 
 
16.10.3 A qualquer momento, durante a execução do Contrato, poderá ser exigida da empresa 

contratada a apresentação do documento comprobatório de cumprimento da paridade 
salarial entre homens e mulheres, nos termos acima. 

 
16.10.4 Apuradas eventuais irregularidades, a empresa contratada terá o prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da notificação, para justificar possível desconformidade salarial ou para 
regularizar e restabelecer a situação com a reparação de eventuais prejuízos causados 
aos seus colaboradores, decorrentes da inadimplência. 

 
CAPÍTULO DÉCIMO SÉTIMO – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
Não haverá prestação de garantia contratual pelo licitante vencedor, conforme Capítulo Sétimo deste Edital. 
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CAPÍTULO DÉCIMO OITAVO – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1 O licitante poderá ser sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a PROCERGS, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de multa, e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 

 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato ou Ata de 

Registro de Preços; 
b) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) não mantiver a proposta; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) comportar-se de modo inidôneo. 

 
18.2 Serão reputados como inidôneos atos como os descritos no Código Penal Brasileiro. 
 
18.3 A aplicação de sanções não exime o licitante da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que sua conduta venha a causar à PROCERGS. 
 
18.4 O licitante ou adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem 18.1 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta inicial; 
b) impedimento de licitar e de contratar com a PROCERGS pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 
18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento de licitar 

e de contratar. 
 
18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PROCERGS. 

 
18.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à PROCERGS, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.8 As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas no Art. 

30 da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
18.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta de Contrato, 

anexo deste Edital. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO NONO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 As atas decorrentes deste Pregão serão geradas pelo sistema eletrônico, após o encerramento da 

sessão pública pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

19.1.1 Nas atas da sessão pública, constarão os registros dos licitantes participantes, as 
propostas apresentadas, a análise da documentação de habilitação, as manifestações 
de intenção de interposição de recursos, se for o caso, o respectivo julgamento dos 
recursos, e o vencedor da licitação. 

 
19.1.2 Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação. 
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19.2 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a simples 
apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao processo licitatório. 

 
19.3 Ao participar desta licitação, o licitante concorda com os requisitos e disposições do Decreto 

Estadual nº 52.215/2014, em especial com a retenção do pagamento em caso de descumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 
19.4 A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

 
19.5 No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
19.6 Quaisquer esclarecimentos relacionados a este Edital poderão ser requeridas exclusivamente por 

meio eletrônico, mediante formalização de Pedido de Esclarecimento na página deste certame, no 
Portal de Compras da PROCERGS em https://www.compras.procergs.rs.gov.br. 

 
19.7 Todas as informações, atas, atos administrativos e relatórios pertinentes à presente licitação serão 

disponibilizados na página do respectivo certame, no Portal de Compras da PROCERGS em 
https://www.compras.procergs.rs.gov.br. Após a abertura da sessão pública e havendo 
necessidade, os licitantes poderão contatar o(a) Pregoeiro(a) pelo endereço de correio eletrônico 
pregao@procergs.rs.gov.br.  

 
19.8 A empresa a ser contratada deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os profissionais da PROCERGS e para os órgãos 
de controle interno e externo. 

 
19.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.10 O presente Edital, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 

Contrato, como se nele estivessem transcritos. 
 
19.11 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 
 
19.12 Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei Federal nº 13.303/2016 e no 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PROCERGS. 
 
19.13 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.14 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre/RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou ao Contrato vinculado a esta licitação. 
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19.15 Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 
 Anexo III – Minuta de Contrato. 

 
Porto Alegre/RS, 6 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Daniel Antunes Carpter, 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
O presente Termo de Referência estabelece as características técnicas mínimas obrigatórias para 
atendimento desta licitação. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE CONDICIONARES DE AR TIPO SPLIT 
 
 
1 OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa técnica especializada para substituição de 10 (dez) condicionadores 

de ar tipo split compreendendo a desinstalação dos equipamentos existentes e instalação de 
equipamentos novos de 18.000 BTUs marca Daikin, a instalação de linhas frigorígenas novas, o 
fornecimento de materiais conforme recomendação dos fabricantes e a prestação de garantia 
on site de 2 (dois) anos em relação aos serviços prestados e materiais utilizados, pelo Sistema 
de Registro de Preços, conforme especificações, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
1.2 Estimativa da demanda em quantidades: 

 

Lote Item Descrição Quantidades 
Estimadas 

1 
1.1 

Substituição de condicionador de ar tipo split de 18000 BTU/h 
marca Daikin / Ecoswing Gold Wi-fi modelo 
FTKP18S5VL/RKP18S5VL com fornecimento de material, 3 
metros (metros) de tubulação frigorígena de ½"e ¼", suporte 
para condensadora e mão de obra. 

10 unidades 

1.2 Fornecimento de tubulação frigorígena adicional de ½"e ¼", 
se necessário. 20 metros 

 
 
2 JUSTIFICATIVA 

 
A PROCERGS, em parceria com o Governo do Estado, vem executando a implantação, manutenção 
e gestão da Rede de Serviços de Comunicação Multimídia denominada InfoviaRS, em consonância 
com o Decreto Estadual Nº 48.689/2011. 
 
A InfoviaRS tem como principais metas a expansão dos serviços públicos ao cidadão, a promoção da 
inclusão digital e a capacitação da população para o uso das tecnologias da informação, tendo como 
consequência, a geração de trabalho e renda, acelerando assim o desenvolvimento econômico e 
social do Estado. 
 
A InfoviaRS compreende Pontos de Presença – PoPs (Points of Presence) em 61 (sessenta e um) 
locais, em 39 (trinta e nove) municípios do Estado do Rio Grande do Sul, destinados a concentrar as 
conexões físicas e as redes lógicas dos clientes próximos que utilizam a InfoviaRS. Estes PoPs estão 
instalados, em sua maioria, em edificações de órgãos públicos e abrigam equipamentos e 
infraestruturas de controle de acesso, climatização, energia elétrica e telecomunicações. 
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A infraestrutura de climatização é necessária para manter a temperatura ambiente das salas em níveis 
ideais para o correto funcionamento dos equipamentos eletrônicos, prevenir falhas por 
superaquecimento, aumentar a vida útil dos dispositivos e assegurar a continuidade dos serviços 
prestados. 
 
A maior parte dos PoPs contém 2 (dois) condicionadores de ar cada, visando manutenção da 
temperatura estável em caso de manutenção e nos casos de falhas nos equipamentos. 
 
Devido ao término da vida útil dos equipamentos existentes, a PROCERGS adquiriu 50 (cinquenta) 
aparelhos novos para substituição, sendo 40 (quarenta) de 12.000 BTUs e 10 (dez) de 18.000 BTUs. 
 
Esta contratação visa a substituição dos equipamentos existentes de 18.000 BTUs pelos novos 
adquiridos por empresas técnicas especializadas e credenciadas pelos fabricantes. 
 
A correta instalação dos splits e a atenção às normas técnicas é indispensável para garantir: 
 
• o adequado funcionamento das máquinas por um longo período reduzindo o custo total de 

aquisição (TCO – Total Cost of Ownership); 
• a manutenção das garantias ofertadas pelos fabricantes; 
• a segurança das instalações prediais existentes. 

 
 
3 GLOSSÁRIO 
 
BTU/h – Unidades Térmicas Britânicas por hora. 
 
Cabo elétrico – condutor elétrico, composto por filamentos de cobre trançados, flexíveis, resistentes e 
adequados para suportar a condução de energia elétrica. 
 
Condensadora – unidade externa, contém o compressor e outros componentes responsáveis pela troca 
térmica e dissipação do calor para o ambiente externo. 
 
Condicionador de ar – equipamento utilizado para controlar as condições de temperatura e umidade de 
ambientes, proporcionar conforto térmico. 
 
Condutor Elétrico – material que permite o fluxo de corrente elétrica através de sua estrutura, devido a sua 
capacidade de conduzir elétrons. 
 
Contratada – empresa a ser contratada através de processo licitatório para a execução dos serviços 
técnicos e para o fornecimento dos materiais listados neste Termo de Referência. 
 
Contratante – PROCERGS – Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A, localizado na Praça dos Açorianos, S/Nº, Bairro Centro Histórico, CEP 90010-340, Porto 
Alegre – RS. 
 
Dieno – composto químico presente na produção de borrachas sintéticas. 
 
EPE – polietileno expandido, material leve e flexível, utilizado para isolamento térmico e acústico, possui boa 
resistência à umidade. 
 
EPDM – etileno propileno dieno monômero, é uma borra sintética, altamente resistente a temperaturas 
externas, raios UV, ozônio e intempéries, possui maior durabilidade e desempenho térmico. 
 
Espuma Elastomérica – (EPE ou EPDM) material utilizado para isolamento térmico em sistemas de ar-
condicionado, refrigeração e tubulações industriais. 
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Evaporadora – unidade interna, responsável por resfriar ou aquecer o ambiente e distribuir o ar tratado. 
 
Fita Elastomérica – material flexível, elástico e resistente, utilizado como isolante térmico e acústico em 
sistemas de refrigeração, resistente as variações de temperatura utilizada como proteção térmica dos tubos 
frigorígenos. 
 
Frigorígenas – termo utilizado para descrever algo relacionado à produção de frio ou ao resfriamento de 
ambientes e substâncias. 
 
Indoor – para uso em ambientes internos. 
 
InfoviaRS – Infraestrutura de telecomunicações do Governo do Estado do Rio Grande do Sul administrada 
pela PROCERGS. 
 
Isolamento térmico – utilizado para revestir os tubos de cobre, evitando a perdas térmicas e prevenindo a 
formação de condensação. 
 
mm (milímetros) – unidade de medida do sistema internacional de unidades, sendo uma subdivisão do 
centímetro, um milímetro, corresponde a um décimo do centímetro. 
 
Monômero – unidade química básica dos polímeros. 
 
Outdoor – para uso em ambientes externos. 
 
Polegada – unidade de medida utilizada para indicar o diâmetro nominal, interno ou externo de tubos, uma 
polegada possui 25,4 milímetros (mm). 
 
PoP – acrônimo da  expressão em  inglês  Point of  Presence.  Em  português: Ponto de Presença. 
 
PP – refere-se ao material utilizado no isolamento elétrico do condutor elétrico. 
 
PSI – medida usada para definir a pressão de gases, conhecida como pressão pneumática, ou líquidos, 
também chamada de pressão hidráulica. 
 
Serviço Técnico – conjunto de atividades executadas pela empresa CONTRATADA. 
 
Split – em termos de condicionador de ar, “split” se refere a um sistema de climatização que possui duas 
unidades separadas (evaporadora e condensadora). 
 
TR – Termo de Referência. 
 
Tubo de cobre meia pelegada (½") – utilizado para a linha de sucção, por onde passa o fluído refrigerante 
em estado gasoso de baixa pressão. 
 
Tubo de cobre um quarto de polegada (¼") – utilizado para linha de líquido, onde o fluído refrigerante está 
em estado líquido em alta pressão. 
 
Tubulações  –  conjunto  de  tubos  responsáveis  pela  condução  de  material  líquido  ou gasoso. 
 
 
4 LOCAIS E HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
4.1 Os locais serão divididos em 08 (oito) macrorregiões, visando assim dinamizar o deslocamento 

das equipes e facilitar o planejamento semanal das atividades. 
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4.2 Relação da denominação de cada macrorregião a ser atendida: 
 

MACRORREGIÕES LOCALIDADES 
01 – PAE PORTO ALEGRE 
02 – RM REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE 
03 – ALG ALEGRETE 
04 – CSL CAXIAS DO SUL 
05 – PAS PASSO FUNDO 
06 – PLT PELOTAS 
07 – SMA SANTA MARIA 
08 – SAN SANTO ÂNGELO 

 
4.3 Relação das localidades, municípios, endereços de atendimento dos PoPs, e quantidade de 

aparelhos por unidade, divididos por Macrorregiões: 
 

CÓDIGO DA 
MACRORREGIÃO 

LOCAL NOME DO 
POP 

ENDEREÇO DA UNIDADE Lote 1 
18000BTUs 

01 – PAE POP_CTRE R. DR. MARIO TOTTA, 64 - 
Porto Alegre – RS 

2 

03 – ALG POP_ALEGRETE PCA. GETULIO VARGAS, 
680 – Alegrete - RS 

1 

03 – ALG POP_SANTANA_DO_ 
LIVRAMENTO 

AV. ALM. TAMANDARE, 
2765 – Santana do 
Livramento - RS 

1 

03 – ALG POP_URUGUAIANA AV. PRESIDENTE VARGAS, 
3905 – Uruguaiana – RS 

2 

04 – CLS POP_BENTO_ 
GONÇALVES 

R. MAL. FLORIANO, 142 – 
SUBSOLO – Bento 
Gonçalves - RS 

1 

06 – PLT POP_RGR AV. HONÓRIO BICALHO, 20 
– Rio Grande - RS 

1 

07 – SMA POP_CACHOEIRA_ 
DO _SUL 

R. RAMIRO BARCELOS, 
2762 – Cachoeira do Sul - RS 

1 

08 – SAN POP_SANTA_ROSA AV. RIO BRANCO, 634 - 
Santa Rosa - RS 

1 

TOTAL 10 
 
4.4 Os locais de instalação poderão ser substituídos por novos, em qualquer município do Rio 

Grande do Sul, desde que previamente acordado por CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 
4.5 Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o período compreendido entre 8h e 

18h, de segunda-feira a sexta-feira, excluídos os feriados. Entretanto, serão observados os 
interesses de cada local quanto à disponibilidade do ambiente para acesso e execução dos 
serviços, podendo, conforme o caso, ocorrer fora do horário já mencionado. 

 
4.6 Não serão pagos valores adicionais para serviços executados fora do horário comercial. 

 
 
5 CONDIÇÕES GERAIS 

 
5.1 Será exigida a comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, mediante 
a apresentação de 1 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito do objeto deste 
Termo de Referência, compatível com o objeto da contratação que comprove aptidão para 
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desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades objeto 
deste TR, comprovando que a empresa  licitante realizou a instalação de ao menos 5 (cinco) 
condicionadores de ar. 

 
5.2 Os atestados deverão ser conforme padrão exigido pelo CREA ou CFT – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou Conselho Federal de Técnicos Industriais), devendo estar 
registrados nestes órgãos, com número do selo de registro visível e acompanhados da CAT 
(Certidão de Acervo Técnico). 

 
5.3 Certidão de Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no CFT – 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais, da empresa licitante, comprovando atividade 
relacionada com o objeto, em plena validade. 

 
5.4 Comprovação de que a CONTRATADA possui, na data de assinatura do contrato, pelo menos, 

01 (um) Engenheiro Mecânico registrado no CREA ou 01 (um) profissional Técnico em 
Refrigeração e Ar-Condicionado registrado no CFT (Conselho Federal de Técnicos Industriais). 

 
5.5 Comprovação de que a empresa licitante é instalador credenciado pelo fabricante do produto a 

ser instalado (Daikin). A comprovação se dará por consulta no site do fabricante ou por 
declaração emitida pelo mesmo. 

 
5.6 A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está abrigado. 
 
5.7 A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de acordo com as normas técnicas 

vigentes, no que tange às normas de segurança do trabalho, cabendo a ela estar ciente das 
normas atualizadas e treinar seus funcionários. Os funcionários devem estar devidamente 
uniformizados ou identificados por meio de crachá. 

 
5.8 A CONTRATADA deverá prestar garantia de 2 (dois) anos on site (no local de instalação) para 

os serviços prestados e materiais fornecidos e deverá preservar integralmente a garantia 
original dos fabricantes dos equipamentos. 

 
 
6 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 

 
6.1 Substituir aparelhos condicionadores de ar existentes nos locais definidos no item 4. 
 
6.2 Substituir tubulações existentes por novas, de cobre, com no mínimo 3m (três metros) de linha, 

com fornecimento de todos os materiais necessários, incluindo: 
 
a) Tubo de cobre ½" e ¼" 
b) Isolamento térmico ½" e ¼" 
c) Cabo elétrico PP (3x2,5mm²) 
d) Suporte para unidade externa 
e) Fita elastomérica 
f) Todos os demais materiais recomendados pelo fabricante Daikin. 

 
6.3 Submeter  o  sistema  a  pressurização  com  nitrogênio  a  600  PSI  para  teste  de 

estanqueidade das tubulações frigorígenas. 
 
6.4 Realizar limpeza com fluído 141B (fluido higienizador para metal) para retirada de impurezas 

que possam estar na parte interna das tubulações. 
 
6.5 Realizar o vácuo nas linhas frigorígenas. 
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6.6 Instalar o(s) equipamento(s) novo(s), disponível(eis) no local. 
 
6.7 Instalar o suporte do controle remoto. 
 
6.8 Realizar as conexões elétricas e de dreno nas infraestruturas existentes. 
 
6.9 Ligar e testar o equipamento em funcionamento, por ao menos 30 (trinta) minutos, modo frio em 

temperatura operacional de 22ºC. 
 
6.10 Realizar  medição  da  temperatura  ambiente  da  sala,  após  30  (trinta)  minutos  de 

funcionamento do aparelho recém-instalado. 
 
6.11 Realizar a vedação e acabamento na alvenaria. 
 
6.12 Realizar  a  medição  da  pressão  do  gás  e  informar  ao  técnico  da  Procergs  que 

acompanha a instalação. 
 
6.13 Realizar a limpeza do local e destinação correta e ambientalmente adequada dos resíduos. 

Garantir a remoção de resíduos, poeira, embalagens e quaisquer outros materiais resultantes 
da instalação. Assegurar que o ambiente seja entregue em condições adequadas para uso 
imediato, sem comprometer a rotina do local. 

 
6.14 Todos os serviços devem seguir rigorosamente as instruções: 

 
a) do fabricante Daikin conforme informado nos manuais de instalação e de usuário; 
b) das normas ABNT; e 
c) das normas de segurança NR 18 Segurança do Trabalho. 

 
6.15 Poderá ser necessário realizar novas furações na alvenaria caso os caminhos e furos existentes 

não sejam adequados para a instalação correta dos novos aparelhos, conforme indicado pelo 
fabricante. 

 
6.16 Retornar ao local após 30 (trinta) dias da instalação, realizar novos testes de funcionamento e 

nova medição da pressão do gás. Informar ao técnico da CONTRATANTE as medições 
realizadas e providenciar as eventuais correções necessárias. 

 
7 PRAZOS 

 
7.1 O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses. 
 
7.2 A CONTRATADA terá os seguintes prazos a contar da Autorização de Início do Contrato: 

 
a) 30 (trinta) dias corridos para iniciar os serviços; 
b) 150 (cento e cinquenta) dias corridos para concluir os serviços. 

 
7.3 Deverão ser realizadas ao menos 3 (três) e no máximo (10) substituições por semana visando o 

adequado acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
 
8 RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1 A fiscalização do presente Termo será exercida por servidores vinculados à PROCERGS – 

Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio Grande do Sul S.A, os 
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quais serão responsáveis por dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dar ciência à Administração. 

 
8.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

daCONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios ocultos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes. 

 
8.3 Após a conferência das instalações realizadas em temos de qualidade e quantidade e do 

atingimento dos resultados esperados, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo e autorizará a emissão da fatura referente aos serviços efetivamente realizados. 

 
 
9 PROPOSTA DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1 Os licitantes deverão consignar suas propostas comerciais já consideradas inclusas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, conforme modelo a seguir: 

 
Lote Item Descrição Quantidades 

Estimadas Preço Unitário Preço Total 

1 
1.1 

Substituição de condicionador de ar tipo 
split de 18000 BTU/h marca Daikin / 
Ecoswing Gold Wi-fi modelo 
FTKP18S5VL/RKP18S5VL com 
fornecimento de material, 3 metros 
(metros) de tubulação frigorígena de ½"e 
¼", suporte para condensadora e mão de 
obra. 

10 unidades R$ ........ R$ ........ 

1.2 Fornecimento de tubulação frigorígena 
adicional de ½"e ¼", se necessário. 20 metros R$ ........ R$ ........ 

PREÇO TOTAL ESTIMADO ANUAL DO LOTE (PTEAL) R$ ........ 
 
9.2 A proposta deve conter: 

 
• Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
• Nome completo, telefone e e-mail do responsável pela proposta. 
• Data e validade de ao menos 30 dias. 

 
9.3 O pagamento será efetuado até o dia 20 do mês subsequente ao da emissão da fatura. 
 
9.4 Os pagamentos poderão ser mensais conforme as quantidades de serviços efetivamente 

realizados e atestados pela CONTRATANTE a cada mês. 
 
 
10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato nos 

casos de inexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e 
negligência na execução do objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente. 

 
10.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia sobre o valor total do contrato que exceder o 

prazo fixado para a conclusão dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias. 
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ANEXO II 
 
Este Anexo apresenta o modelo sugerido de Proposta Comercial que poderá ser utilizado pelas empresas 
licitantes. Quaisquer informações adicionais necessárias a aferição do objeto desta licitação deverão ser 
consideradas e apresentadas pelas empresas participantes em suas propostas, mesmo que não previstas 
no presente Anexo. 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
Proposta comercial que faz [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], com sede na Av./Rua [NNNNNNNNN 
NNNNNNNNNNN], nº [NNN], bairro [NNNNNNNNNNNN], no município de [NNNNNNNNNNNNN]/[UF], 
inscrita no CNPJ-MF sob nº [NN.NNN.NNN/NNNN-NN] e Inscrição Estadual nº [NNNNNNNNNN], neste ato 
representada pelo seu/sua representante legal, Sr(a). [NNNNNNNNNNNN], conforme abaixo: 
 

Lote Item Descrição Preço 
Unitário 

Quant. 
Estimada 

Anual 

Preço Total 
Estimado 
Por Item 

1 2.1 

Substituição de condicionador de ar tipo split de 18000 BTU/h marca Daikin 
/ Ecoswing Gold Wi-fi modelo FTKP18S5VL/RKP18S5VL com 
fornecimento de material, 3 metros (metros) de tubulação frigorígena de 
½"e ¼", suporte para condensadora e mão de obra. 

R$ …… 10 R$ …… 

2.2 Fornecimento de tubulação frigorígena adicional de ½"e ¼", se necessário. R$ …… 20 R$ …… 

PREÇO TOTAL ESTIMADO ANUAL DO LOTE (PTEAL) R$ …… 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: ...........................  
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO .................. 
AGÊNCIA ................ 
CONTA CORRENTE Nº ........................... 
 
DADOS GERAIS: 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
CARGO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
 
 

[LOCAL E DATA] 
[ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 
[CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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